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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA     PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023 – PROCESSO Nº 143 

1.DO OBJETO: Aquisição de reservatórios de água a serem distribuídos gratuitamente aos inscritos no Programa de Proteção, Condução e Armazenamento de 

Águas; e reservatórios e mangueira a serem utilizados na manutenção dos pontos de coleta de água público, conforme especificações abaixo: 

Código Lote  Item Quant Und Especificação Valor Unitário R$ Marca 

24619 1 1 20,00 UN Reservatório de água (caixa) com capacidade de 2.000 litros, produzidos em 

plástico reforçado em fibra de vidro, revestidos em gel especial, fabricados 

conforme ABNT NBR 13.210  

  

24620 1 2 4,00 UN Reservatório de água (caixa) com capacidade de 5.000 litros, produzidos em 

plástico reforçado em fibra de vidro, revestido em gel especial, fabricados 

conforme ABNT NBR 13.210 

  

24621 1 3 2,00 UN Reservatório de água (caixa) com capacidade de 10.000 litros, produzidos em 

plástico reforçado em fibra de vidro, revestido em gel especial, fabricados 

conforme ABNT NBR 13.210 

  

24622 1 4 1.000,00 M Manga azul, feita em material virgem, dupla camada 3/4 x 25mm de parede   
 

Total Geral: ___________________________________ 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA/CNPJ: 

NOME LEGÍVEL DO RESPONSÁVEL: 

ASSINATURA: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

E-MAIL, TELEFONE, WATS: 

CONTA BANCÁRIA COMPLETA: 
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2. DA ENTREGA:  Os materiais deverão ser entregues após a homologação do processo e envio dos pedidos de empenho no e-mail cadastrado da empresa, em 

até 15 (quinze) dias úteis, junto à Prefeitura Municipal de Nova Ramada, localizada na Avenida Gustavo König, 95, Centro – Nova Ramada/RS, no horário das 

08hs às 12hs e das 13hs às 17hs, com agendamento prévio através do telefone 55 99975-7098 com Sandro – Setor de Almoxarifado (e-mail: 

almoxarifado@novaramada.rs.gov.br), sem custos adicionais ao Município. 

2.1. Findando o prazo de entrega em dia que não houver expediente externo na Prefeitura Municipal de Nova Ramada, o prazo de entrega ficará prorrogado para 

o primeiro dia útil subsequente.  

2.2. Verificada a desconformidade dos materiais entregues, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.  

2.3. Os materiais a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante 

o transporte.  

2.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, devendo ser observado o Decreto Executivo Municipal n° 4.183, de 29 de 

novembro de 2021 (disponível no site: https://www.novaramada.rs.gov.br), que adota a Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

3. DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após a entrega da totalidade dos materiais, emissão da respectiva Nota Fiscal (em nome 

do MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA) e recebimento definitivo pelo Setor de Almoxarifado, ou comissão a ser designada através de Portaria. 

3.1. No pagamento serão efetuadas as retenções conforme legislação vigente, devendo ser observado o Decreto Executivo Municipal n° 4.183, de 29 de novembro 

de 2021 (disponível no site: https://www.novaramada.rs.gov.br), que adota a Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

* Demais informações necessárias constam no Edital. 


